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N° 31 SEXTA-FEIRA, 13 FEV 1998

Art 23. Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carita de Planejamento e
Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500 compete o exercício de

--atividades-de-gestio-governamental,-nos -aspectos-ticnicos-relativos-i-fonnulação-e-implementação-e--
avaliação de políticas nas áreas orçamentária e de planejamento.

Art. 24. Aos ocupantes dos cargos efetivos de  Técnico de Planejamento e Pesquisa do
IPEA compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao planejamento,

realização d o  econômicas e socials e 11 avaliação das Wks governamentais pant subsidiar a
formulação de políticas públicas.

Art. 25. A distribuição do quantitativo global dos cargos da carreira de Especialista em
Politicas Públicas e Gestão Governamental, por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal, sera
definida em ato do Presidente da República.

§ 1 2 A redistribukio de servidor ocupante de cargo da carreira de que trata o esprit fica
condicionada à redistribuição de cargo de igual denominação do órgão ou entidade de sdestino para o
Órgio ou entidade de origem do servidora serledistribuida.-

§ 22 Os servidores ocupantes de cargos da carreira de que trata o caput serão lotados nos
órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal em que ocorrer a nomeação.

Art. 26. .Ficam lotados no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, até
que sejam distribuídos, os cargos de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. Ate que seja definida a distribuição prevista no caput, fica garantido o
recebimento da GDP, a partir do mês de outubro de 1997, na forma legal vigente até setembro de 1997.

Art. 27. Durante os meses de outubro, novembro e dezembro de 1997 e janeiro, fevereiro e
março de 1998, os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1 2 perceberão a GDP calculada com
base nos critérios de concessio vigentes ate setembro de 1997.

Art. 28. Se a aplicação do disposto no art. 20, para os servidores aposentados e
beneficiários de pendo, resultar redução de proventos ou pensão, serão preservados os valores praticados
até 30 de outubro de 1997.

Art. 29. 0 Anexo Ida Lei n2 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante do
Anexo V desta Medida Provisória para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padr8es
de vencimento.

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
1.625-40, de 13 de janeiró de 1998.

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 12 de fevereiro de 1998; 1772 da Independência e 11 00 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira

Zenildo de Lucena
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Pedro Maim:
Paulo Renato Souza
Paulo Paiva
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Carlos Cisar de Albuquerque
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Clovis de Barros Carvalho

ANEXO I

Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Total de integrantes
da carreira no &gib

Número	 minim°	 de
integrantes	 da	 carreira
com desempenho aid 75%
do	 limite	máximo	de
pontos de	 desempenho
individual

Número	máximo	de"
integrantes da carreira
com desempenho acima de
75% até 100% do limite
máximo de pontos de
desempenho individual

Nrimero	máximo	de
integrantes da carreira
com desempenho acima
Aie . 90% até 100% do
limite máximo de pontos
de desempenho
individual

9 2 7 2s --	 1 7 2
7 1 6 2
6 1 5 1
5 1 4 1
4 1 3 1
3 1 2
2 0 2 1
1 0 1 1

ANEXO II
Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria

B VI 0,11326%

B. V .0,11196%_

B IV 0,11067%

B III 0,10937%

B II 0,10807%

B I 0,10677%

C - VI -0;10547%

C v 0,10418%

C iv 0,10288%

C III 0,10158%

C II 0,10028%

C I 0,09899%

D v 0,09769%

D IV 0,09639%

D HI 0,09509.4

D II 0,09380%

D I 0,09250%

ANEXO III

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,08743%

A II 0,08613%

A I 0,08482%

B VI 0,08352%

B v 0,08221%

B IV 0,08091%

B III 0,07961%

B H 0,07830%

B I 0,07700%

C VI 0,06933%

C V 0,06166%

C Iv 0,05400%

C HI 0,04667%

C II 0,03033%

C I 0,03200%

ANEXO IV

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,03600%
A II 0,03506%

A I 0,03413%

B VI 0,03319%
B V 0,03226%
B IV 0,03132%
B III 0,03039%

B II 0,02945%

I-

C VI 0,02758%
C v 0,02664%

C IV 0,02571%

C III 0,02477%

C II 0,02384%

C I 0,02290%

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciincia e Tecnologia
dos cargos de nível superior das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de

Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e
Tecnologia

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
dos cargos de nível Intermediário da carreira de Desenvolvimento  Tecnológico
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ANEXO V

Anexo 1 da Lei n°8.829, de 22 de dezembro de 1993

CARREIRAS CLASSES PADRÓES

VALOR
CORRESPONDENTE
AOS PADRÓES DO

ANEXO LI DA
LEI -Ng 8.460/92

QUANTIDADE
DE CARGOS

.

OFICIAL DE

CHANCELARIA

INICIAL	 _ de I a VIII D-I	 a C-Ill 500

de I a VII C-IV a B-1V 350
ESPECIAL de 1 a V B-V a A-III 150

SUBTOTAL	 1.000

ASSISTENTE DE

CHANCELARIA

INICIAL de I a VIII D- I	 a C-III 600
"N. de I a VII C-IV a B-IV 420

ESPECIAL de I a V B-V a A-111 180
SUBTOTAL	 1.200

TOTAL GERAL	 2.200

MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.626-49, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Organize e disciplina os Sistemas de Controle Interno e
de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e
dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

TÍTULO I
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE

INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Mt 1'O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo visa à  fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, Al administraglo financeira do Tesouro Nacional e
verificação eavaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos.

Art. V 0 Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de &giros da  Administrado Pública
Federal, tem as seguintes final*

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da  União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto ;I  eficácia e eficiência, da
patio orçamentária, financeira e patrimonial nos &silos e entidades da Administração Pública Federal,
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

M -exercer o controle das operações de cridito, avais e garantias, bem como dos direitos
e haveres da Unilo;

National;
	 IV controlar o endividamento federal e elaborar a programer* financeira do Tesouro

V - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente
informados sobre os dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial da União;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

TÍTULO H
DA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Capitulo I
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA

All. 32 0 Sistema de Controle !Memo do Poder Executivo compreende as atividades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob a orientação técnica e normative da Secretaria
Federal de Controle, e as atividades de Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação
técnica e normativa da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 42 0 Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como Orgao Central o
Ministério da Fazenda e compreende:

I -o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno;

II, a Secretaria Federal de Controle;

III - a Secretaria do Tesouro Nacional;

IV - as unidades de controle interno dos ministérios militares, do Estado-Maior das
Forças Armadas, da Secretaria-Geral da Presidência da República, da Advocacia-Geral da União e do
Ministério das Relações Exteriores, como órgãos setoriais.

.1,1 2_0s órgios_setoriais a que_se refere o inciso IV deste artigo sujeitam-se supervisão
técnica e orientação normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional,
nas áreas de sua atuação.

§ V As Areas de programação financeira dos órgãos da Administração direta do Poder
Executivo subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 52 Integram a Secretaria Federal de Controle:

I - as unidades seccionais do Sistema de Controle Interno, denominadas Secretarias de
Controle Interno, com atuação nos ministérios civis, exceto o Ministério das Relações Exteriores;

II - as unidades regionais do Sistema de Controle Interno nos Estados, denominadas
Delegacias Federais de Controle;

—
III - a Corregedoria-Geral do Sistema de Controle Interno.

Art. 62 Subordinam-se tecnicamente a Secretaria do Tesouro Nacional os representantes
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes, das entidades da administração
indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão
ser, preferencialmente, servidores integrantes da Carreira de Finanças e Controle, que não estejam em
exercício nas areas de auditoria no ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade esteja vinculada.

Art. 72 Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Intemo com a

I - promover a integração das areas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e
pela Secretaria do Teso_uro Nacional, bent como articular com as demais_atividades sistemicas do
Governo Federal;

II - editar normas sobre assuntos comuns as areas de atuação da Secretaria Federal de
Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional pertinentes ao Sistema de Controle Interno;

Ill - dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a normas cujas aplicações envolvam a
atuação das areas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro
Nacional;

IV - estabelecer normas e critérios para a utilização dos recursos humanos do Sistema de
Controle Interno.

Art. 82 0 Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno é integrado pelos titulares
da Secretaria Federal de Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselheiros dentre os
titulares de unidades seccionais, regionais e órgãos setoriais de controle interno.

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo sera exercida pelo Ministro de
Estado da Fazenda com direito a voto de qualidade.

Capitulo fl
DAS COMPETÊNCIAS

Seglio
Das Areas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão

Art. 92 Caberá it Secretaria Federal de Controle, no desempenho das atribuições previstas
no art. 22 desta Medida Provisória:

I - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, de execução orçamentária, de
pessoal e demais sistemas administrativos;

II- promover a norinatização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização dos
procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;

realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos
administradores públicos;

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à admissão de pessoal, a
qualquer titulo, na  administração direta e indireta, e it concessão de aposentadorias, reformas e pensões
na administração direta, autárquica e fundacional;

V - discipliner e manter registros sobre a contratação de consultorias e auditorias
independentes, no ambit°  da Administraçao Pública Federal;

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria dai■entidades da
administração indireta;

VII - prestar informações sobre a situação fisico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos da União;

VIII - manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações;

IX - executar a contabilidade  analítica dos órgãos do Poder Executivo, exceto daqueles
jurisdicionados aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno;

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou de irregulares, formalmente
apontados, praticados por agentes públicos, propondo às autoridades competentes as  providências
cabíveis;

Xi- exercer o controle da execução dos oromentos da União;

XII - estimular as entidades locais da sociedade civil a  participar, nas suas respectivas
localidades, do acompanhamento e fiscalização de programas executados com recursos dos orçamentos
da União;

XIII - interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente
execução orçamentaria, financeira e patrimonial no âmbito do Sistema de Controle Interno;

XIV - realizar auditorias especiais e integradas nos órgãos e entidades jurisdicionadas aos
órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno;

XV - acompanhar e fiscalizar a execução dos programas de governo, inclusive ações
descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos do's Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social:

XVI - apoiar, por intermédio de suas unidades seccionais, a supervisão ministerial nas
suas areas de competência e de atuação.

Seção II
Das Areas de Administração Financeira e Contabilidade

Art. 10. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional, no desempenho das atribuições
previstas no art. V desta Medida Provisória:

I - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a
Conta Única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa
pública;

finalidade de:
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